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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

INFORMAÇÕES DA UNIDADE

Unidade Requisitante (Secretaria Municipal):
SECRETARIA DA FAZENDA E FOMENTO EMPRESARIAL

Secretário da Unidade Requisitante:
Talita Cassiane Martins Santos

Matrícula funcional:
1468-0

Responsável pela Demanda:
Wesley Ferraz Neves

Matrícula funcional:
7328-8

E-Mail: fazenda@tupancireta.rs.gov.br Telefone Cel:
(55) 997061970

Indicação do membro da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização.
Atenção: Cada Secretaria Municipal deverá ter um responsável pelo planejamento e fiscalização –

nomeado por portaria.

Planejamento – Nome:
Talita Cassiane Martins Santos

Planejamento – Mat. funcional:
1468-0

Fiscalização – Nome:
Ewerton Boer da Costa Fiscalização – Mat. funcional:

1548-2

Fiscalização- Nome:
Gizelda Maria da Silveira Couto

Fiscalização- Mat. Funcional:
1658-6

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

TIPO DO ITEM

MATERIAL DE CONSUMO ( ) EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE ( )

SERVIÇO CONTINUADO ( X ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO ( )

OBRA ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA ( )
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Descrição sucinta da solicitação:

Solicita-se a formalização de demanda visando à futura e eventual aquisição de licenças de
software destinadas à regularização, padronização e modernização do parque tecnológico da
Administração Pública Municipal.

A contratação contemplará:

Licenças perpétuas do sistema operacional Windows 11 Professional, destinadas à
regularização de estações de trabalho sem licença válida ou ativa;

Licenças anuais de subscrição Microsoft 365 Business, por usuário nomeado, destinadas à
padronização das ferramentas institucionais de produtividade;

Licenças perpétuas do sistema operacional Windows Server 2022 Standard, destinadas à
regularização e padronização do ambiente virtualizado executado em infraestrutura Proxmox.

A contratação será realizada por meio de Registro de Preços, permitindo aquisições sob
demanda, conforme necessidade institucional.

Necessidade da contratação:

Solicita-se a formalização de demanda visando à futura e eventual aquisição de licenças de
software destinadas à modernização, padronização e fortalecimento da governança do
parque tecnológico da Administração Pública Municipal.

A contratação contemplará:

Licenças perpétuas do sistema operacional Windows 11 Professional, destinadas à
uniformização das estações de trabalho institucionais;

Licenças anuais de subscrição Microsoft 365 Business, por usuário nomeado, destinadas à
padronização das ferramentas institucionais de produtividade, comunicação e colaboração;

Licenças perpétuas do sistema operacional Windows Server 2022 Standard, destinadas à
consolidação e atualização do ambiente virtualizado executado em infraestrutura institucional
com previsão de alta disponibilidade (HA).

A contratação será realizada por meio de Registro de Preços, permitindo aquisições sob
demanda conforme planejamento tecnológico e disponibilidade orçamentária.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  W
E

S
LE

Y
 F

E
R

R
A

Z
 N

E
V

E
S

 e
 T

A
LI

T
A

 C
A

S
S

IA
N

E
 M

A
R

T
IN

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

up
an

ci
re

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

A
4F

-5
E

A
0-

19
3B

-6
0F

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
A

4F
-5

E
A

0-
19

3B
-6

0F
4

http://www.tupancireta.rs.gov.br/


Município de Tupanciretã
Poder Executivo Municipal

Secretaria da Fazenda e Fomento Empresarial

Página 3 de 6
Rua Exp. João Moreira Alberto, 181. Centro – Tupanciretã/RS – Fone: 55 32727500

www.tupancireta.rs.gov.br e-mail: ti@tupancireta.rs.gov.br

Resultados Pretendidos:

Padronização institucional dos sistemas operacionais utilizados; Modernização do ambiente
virtualizado de servidores; Melhoria da segurança da informação; Maior controle e
governança sobre ativos de software; Suporte à implantação de ambiente de alta
disponibilidade; Sustentação tecnológica compatível com as demandas administrativas atuais.

Estimativa das quantidades com a memória de cálculo (se for o caso):

Item CATMAT/
CATSER Descrição Unida

de Qtde.

1 27472 Licença Windows 11 Pro – Perpétua (Volume)

Aquisição de licença de uso do sistema operacional
Windows 11 Professional, em caráter perpétuo, original e
oficial Microsoft, destinada à regularização de estações
de trabalho pertencentes à Administração Pública
Municipal que se encontram sem licença válida ou ativa.

Especificações Técnicas Mínimas:

Licença original e oficial Microsoft;
Caráter perpétuo, sem necessidade de renovação anual;
Permissão de reinstalação e reativação conforme termos
do fabricante;
Permissão de transferência entre dispositivos
pertencentes ao mesmo órgão, conforme política oficial
Microsoft;
Ativação oficial via serviços Microsoft (MAK, KMS ou
outro meio oficial);
Compatível com domínio Active Directory;
Compatível com políticas de grupo (GPO);
Suporte a BitLocker;
Arquitetura 64 bits;
Documentação fiscal emitida em território nacional;
Comprovação de que o fornecedor é parceiro autorizado
Microsoft ou revendedor habilitado.

Observação:

As licenças deverão ser fornecidas sob demanda,

Unidade 30
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conforme requisição da Administração, no âmbito de Ata
de Registro de Preços, não sendo admitido fornecimento
de chaves de origem duvidosa ou não vinculadas
oficialmente ao fabricante.

2 27472 Licença Microsoft 365 Business – Modalidade CSP
(Subscrição Anual)

Aquisição de licenças de subscrição Microsoft 365
Business (Standard ou Premium), por usuário nomeado,
na modalidade Cloud Solution Provider (CSP), com
vigência anual, destinadas aos servidores públicos
municipais.

Especificações Técnicas Mínimas:

Licenciamento por usuário;
Direito de instalação em múltiplos dispositivos conforme
política vigente do fabricante;
Aplicativos incluídos: Word, Excel, PowerPoint, Outlook e
demais componentes do plano contratado;
Armazenamento em nuvem corporativo (OneDrive);
Plataforma de comunicação e colaboração (Teams);
Painel administrativo centralizado;
Atualizações automáticas durante vigência contratual;
Provisionamento sob demanda mediante solicitação
formal da Administração;
Vinculação ao tenant institucional oficial.

unidad
e

30

3 27472 Licença Windows Server 2022 Standard –
Licenciamento 24 núcleos (Perpétua)

Aquisição de licença perpétua do sistema operacional
Windows Server 2022 Standard, original e oficial
Microsoft, destinada à regularização e padronização do
ambiente virtualizado da Administração Pública
Municipal.

Especificações Técnicas Mínimas:

Licença perpétua, original e oficial Microsoft;

Unida
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Licenciamento por núcleo físico, contemplando
integralmente os 24 (vinte e quatro) núcleos físicos do
servidor onde será instalado;

Atendimento ao mínimo exigido pelo fabricante para
licenciamento por núcleo;

Permissão de execução de até 2 (duas) máquinas virtuais
Windows Server no referido servidor licenciado
integralmente;

Compatível com ambiente virtualizado;

Permissão de downgrade para versões anteriores,
conforme política oficial do fabricante;

Ativação oficial via serviços Microsoft (MAK, KMS ou
outro método oficialmente reconhecido);

Documentação fiscal emitida em território nacional;
* Código CATMAT:26557 item referente ao item “1”.
*Não foi possível encontrar o código catmat do Item 1.
* Código CATMAT:26557 item referente ao item “2”.
*Não foi possível encontrar o código catmat do Item 2.
* Código CATMAT:26557 item referente ao item “3”.
*Não foi possível encontrar o código catmat do Item 3.

Requisitos necessários para a contratação:

A contratada deverá: Fornecer licenças originais e oficiais do fabricante; Comprovar
habilitação como parceiro autorizado ou revendedor credenciado; Emitir documentação fiscal
válida em território nacional; Garantir conformidade com as políticas oficiais de licenciamento
do fabricante; Disponibilizar provisionamento sob demanda, quando aplicável; Cumprir
integralmente as especificações técnicas constantes no Termo de Referência; Observar
integralmente a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
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Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação:
Verificação de compatibilidade dos equipamentos com os insumos solicitados; Identificação
do número da Nota de Empenho (NE) para emissão da NF-e; Conferência da entrega pelo
setor de TI antes da liquidação; Pagamento conforme legislação vigente, em até 30 dias após
a liquidação da nota.

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento:
A contratação apresenta impactos ambientais mínimos, limitando-se à instalação de
equipamentos eletrônicos de pequeno porte.

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

Assumo que os colaboradores designados como membro da equipe de planejamento e responsável
pela fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como
para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas
necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio.
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos
na justificativa da contratação do presente documento.

Tupanciretã-RS, 24 de Fevereiro de 2026.

Talita Cassiane Martins Santos Wesley Ferraz Neves
Secretária da Fazenda

Matrícula funcional n.º 1468-0
Chefe de Setor

Matrícula funcional n.º 7328-8
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1A4F-5EA0-193B-60F4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WESLEY FERRAZ NEVES (CPF 051.XXX.XXX-01) em 24/02/2026 10:12:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TALITA CASSIANE MARTINS SANTOS (CPF 010.XXX.XXX-61) em 25/02/2026 12:48:43 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tupancireta.1doc.com.br/verificacao/1A4F-5EA0-193B-60F4
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